
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE O4/09/2025 - 13 57 52

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2025.

Assembleia Geral para escolta dos representantes dos segurados ativos,
inativos e pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social do Municipio de
Araripe/CE, para composição do Conselho Municipal de Previdência.

A Comissão Eleitoral, instituída pela Portaria n° 267/2025 do Chefe do Poder
Executivo do Municipio de Araripe/CE, no uso de suas atribuições, e em
conformidade com o Decreto n° 31/2025,

TORNA PÚBLICO o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, que regulamenta a
Assembleia Geral destinada à escolha dos representantes dos segurados ativos,
inativos e pensionistas para compor, na qualidade de titulares e suplentes, o
Conselho Municipal de Previdência, observadas as seguintes disposições:

1 . DA ELEIÇAO

1.1. A eleição ocorrerá em Assembleia Geral no dia 26 de setembro de 2025, às
18:30h horas, no local: sede da Câmara Municipal deAraripe, sob a coordenação
da Comissão Eleitoral.
1.2. O voto será direto e aberto.
1.3. Serão eleitos:

- 03 (três) representantes titulares e respectivos suplentes dos segurados
ativos;

- O1 (um) representante titular e respectivo suplente dos segurados
inativos e pensionistas.

1,4. Será considerado eleito o candidato mais votado em cada segmento,
observada a ordem de votação para definição dos suplentes;

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições estarão abertas no periodo de O8 a 10 de setembro de 2025,
no horário de expediente (8:00h às 14:00h), junto à sede do IPREMA.

2.2. Para inscrever-se, o interessado deverá apresentar:
a) formulário de inscrição fomecido pela Comissão Eleitoral, devidamente
preenchido;
b) cópia de documento de identidade oficial com foto;
c) comprovante de vínculo ativo com o Município (para servidores efetivos) ou
de aposentadoria/pensão (para inativos e pensionistas).
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_ d) Declaração de não acúmulo de cargo incompatível com a função (fomecido
pela Comissão Eleitoral);

e) Certidão de antecedentes criminais;

2.3. Não poderão candidatar-se os segurados que:

. estejam em gozo de licença para tratar de interesse particular;

. estejam cumprindo penalidade disciplinar;

- possuam vinculo precário ou temporário com o Municipio.

3. DA DIVULGAÇÃO DAS CANDIDATURAS

3.1 . A relação preliminar de candidaturas inscritas será divulgada em
11/09/2025.
3.2. O prazo para apresentação de recursos será nos dia 12/09/2025.
3.3. A homologação deflnitiva das candidaturas e a publicação da lista final
ocorrerão em 16/09/2025.

4. DA CAMPANHA ELEITORAL

4.1. A campanha eleitoral ocorrerá entre os dias 17 a 24/09/2025.
4.2. A propaganda realizar-se~á em meios disponibilizados pela Comissão
Eleitoral dentre estes murais, quadro de avisos oficiais e site institucional.

5. DA VOTAÇÃO E APURAÇAO

5.1. A votação ocorrerá em 26/09/2025, no local indicado no item 1.1.
5.2. A apuração dos votos será no momento da votação. pela Comissão Eleitoral,
com acompanhamento facultado aos candidatos ou seus representantes.

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

6.1. O resultado preliminar será divulgado em 26/09/2025 (após apuração).
6.2. O resultado oficial será publicado em 26/09/2025, no Sitio eletrônico da
Prefeitura Municipal de Araripe e do Instituto de Previdência (IPREMA).
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7. DA POSSE

E 04/os/2025 - 13:57:52

7.1. Os representantes eleitos tomarão posse em ato convocado pela Prefeitura
Municipal, com apoio da Unidade Gestora do RPPS.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.
8.2. O presente edital será afixado nos murais da Prefeitura Municipal e
divulgado no site institucional.

Araripe/CE, 04 de setembro de 2025.

Comissão Eleitoral.
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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO (Atualizado) 
Candidatura ao Conselho Municipal de Previdência 

Ilmo(a). Sr(a). Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Previdência de 

Araripe – CE. 

 

Eu,____________________________________________,(nacionalidade) 

_______________,(estado civil) _______________, profissão _______________, 

portador(a) do RG nº ______________, CPF nº ______________, residente e 

domiciliado(a) à __________________________________________, n°_______, Bairro 

_______________, Município de Araripe – CE, CEP ____________, 

 

REQUER a inscrição de minha candidatura para concorrer à vaga de membro do Conselho 

Municipal de Previdência, representando a categoria: 

(   ) Servidores Ativos 

(   ) Servidores Inativos (Aposentados) e Pensionistas 

 

Para tanto, anexo ao presente requerimento os documentos exigidos pelo edital de 

convocação. 

Declaro, sob as penas da lei, que: 

1. Não exerço cargo ou função incompatível com a atuação no Conselho. 

2. Não possuo impedimentos legais para o exercício da função de conselheiro. 

3. Estou ciente das atribuições inerentes ao cargo de membro do Conselho Municipal 

de Previdência.  

Araripe – CE, ____ de __________ de 2025. 

 

________________________________ 

Assinatura do Requerente 



 

 

ROL DE DOCUMENTOS PARA CANDIDATURA AO CONSELHO 

(Atualizado) 

 

1. Requerimento de inscrição 
 

2. Documentos de Identificação Pessoal 
 

 Cópia do RG ou documento oficial equivalente. 
 

 Cópia do CPF. 
 

3. Comprovante de Vínculo com a Categoria Representada 
 

 Servidor efetivo: cópia de contracheque ou declaração de vínculo 
funcional. 

 

 Aposentado: cópia do ato de aposentadoria ou comprovante de 
benefício. 

 

 Pensionista: cópia do ato de concessão da pensão. 

 

4. Certidão Negativa 


